
PORTARIA Nº.249/2016-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais conforme delegação de competência conferida 
pela alínea ”d” do Art. 1º da Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, e 
tendo em vista o que consta no processo nº. 03328/16 da Procuradoria Geral 
do Município. RESOLVE: Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) servidor (a) ROSIVONE 
SILVA DE AGUIAR, ocupante do cargo de Técnica Administrativa, 
Matrícula Nº 3129, lotada na Secretaria da Gestão deste Município, 03 (três) 
meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de 
novembro de 2005 à 01 de novembro de 2010, à ser gozada a partir de 12 de 
julho à 11 de outubro de 2016. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de julho de 2016. JOSÉ DJALMA GOMES - Secretário 
Interino da Gestão.

ATO Nº 14.617/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Deferir o pedido da Licença para Atividade Política conforme 
pedido de Desincompatibilização formulada pela Sra. LEDA TEOTONIO 
GOMES - Matrícula Nº 16754, Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de julho de 2016. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 14.630/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Exonerar a partir desta data o Sr. EDSON CARVALHO LIMA - 
Matrícula Nº 15834, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde VI, lotado na Secretaria da Saúde deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de julho de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - 
Secretária da Saúde.

ATO Nº 14.588/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Exonerar a partir desta data o Sr. JOÃO PAULO DIAS - 
Matrícula Nº 19559, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Serviços II, lotado na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de julho de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - 
Secretária da Saúde.

ATO Nº 14.618/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Deferir o pedido da Licença para Atividade Política no período 
de 01/07/2016 a 03/10/2016, conforme pedido de Desincompatibilização 
formulada pelo Sr. FRANCISCO ALESSANDRO PAIVA DE FREITAS - 
Matrícula Nº 15069, Agente Combate as Endemias, lotado na Secretaria da 
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de julho de 2016. JOSÉ CLODOVEU 
DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde. 

EDITAL Nº 05/2016 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SOLICITÇÃO 
MATRÍCULA PARA A FASE 2 – CURSO DE INTRODUÇÃO DE 
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS EFETIVOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE 
AGENTE DE COMPATE ÀS ENDEMIAS. O Município de Sobral/CE, 
através da Secretaria Municipal de Saúde FAZ SABER que ficam os 
candidatos (as) abaixo relacionados (as) convocados (as), Anexo I, a 
comparecerem na ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
VISCONDE DE SABÓIA, Av. John Sanford, 1.320. Junco Sobral - Ceará 
CEP: 62030-000. (88) 3614-5520, das 08 às 11h e das 14 às 17h, nos dias 14. 

15, 18,19, 20 e 21 de julho de 2016, de acordo com a designação de data de 
cada candidato, a fim de proceder a solicitação de Matrícula na Fase 2 do 
Concurso para PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS, que será formalizada através do formulário Anexo II, 
acompanhado dos seguintes documentos ( Originais e cópias), e entrega de 
currículo documentado: a.RG b.CPF c.comprovante de residência, sendo que 
para os que concorrem a vaga de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
deverão apresentar o comprovante de Residência de acordo com o local para 
o qual tenha se inscrito, e deverá ser de data anterior a data de publicação do 
Edital 01/2015, atendendo assim o previsto naquele Edital, em conformidade 
com a Lei Federal nº 11.350/06. d.Os documentos originais, referentes a 
solicitação de Matrícula, serão devolvidos após autenticação das cópias. 2. 
serão considerados comprovantes de residência os seguintes documentos: a) 
Talão de água, energia, gás canalizado, telecomunicações fixa ou móvel, 
plano de saúde, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias contados da 
data do vencimento da fatura, em nome do(a) candidato(a). b) 
Correspondência expedida por órgãos oficiais das esferas Federal, Estadual e 
Municipal, comprovadamente recebida, via Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, no próprio documento, com data de emissão de no máximo 90 
(noventa) dias, em nome do(a) candidato(a) c) Boleto de 
licenciamento/IPVA/DPVAT ou aviso de vencimento de CNH, ou notificação 
de autuação de infração de trânsito, ou notificação de aplicação de 
penalidade, emitidos pelo DETRAN/CE e, ou pelos demais Órgãos 
Autuadores do Estado do Ceará, integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, 
comprovadamente, recebido via Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, no próprio documento, devendo constar a identificação (nome e 
endereço do titular) impressa na própria correspondência, com data de 
emissão de no máximo 90 (noventa) dias, em nome do(a) candidato(a); d) 
Contrato de compra e venda de imóvel, devidamente registrado em Cartório 
de Títulos e Documentos, no prazo de vigência, em nome do(a) candidato(a); 
e) Correspondência expedida por Instituições Bancárias Pública ou Privada, 
administradoras de cartão de crédito, empresas de consórcios de veículos, 
instituições de ensino da rede pública ou privada, em nome do(a) candidato, 
comprovadamente, recebida via Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
cuja identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa diretamente 
no documento, com a data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias, em 
nome do(a) candidato; f) IPTU em nome do(a) candidato(a); Obs: lembrando 
que para os Candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde o 
comprovante deve ser anterior a data de publicação do Edital 01/2015; 3. 
Poderão ser aceitos comprovantes de residência em nome de ascendentes, 
descendentes, cônjuge e companheiro, desde que provado oficialmente 
dependência. 4 . O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde que 
não apresentar ou apresentar endereço incompatível com a área Micro 
–Região para a qual tenha concorrido terá sua solicitação Matrícula 
INDEFERIDA, e estará eliminado do concurso. 5. Igualmente terá a 
solicitação de Matrícula Indeferida e sua eliminação do concurso o candidato 
que não satisfazer as condições para a Matrícula da Fase 2. 6. Os candidatos 
que concorrem a vaga destinada às pessoas com deficiência deverão 
apresentar no ato da solicitação Matricula para Fase 2, documentos 
comprobatórios da deficiência, sem prejuizo da submissão a Junta Médica 
antes da nomeação; 7. Não comprovada a deficiência o candidato figurará na 
classificação dos demais concorrentes, obedecida a pontuação obtida. 8. 
Indeferida a Matrícula, poderá o candidato apresentar recurso em 3 dias úteis 
a contar da data da publicação do indeferimento. 9. Havendo indeferimento 
de Matrícula será convocado, dentro da Micro-Região, o candidato 
imediatamente classificado, obedecido a estrita ordem de classificação. 10. 
Por ocasião da solicitação de Pedido de Matrícula o candidato apresentará, 
através do Anexo III, a comprovação original e cópia ou cópias autenticadas 
dos cursos sujeitos a avalição do currículo documentado para análise da Fase 
3, conforme previsto no item 10.2 do Edital 01/2015. 11. Os documentos 
originais dos comprovantes dos cursos, caso não sejam apresentados por 
cópias autenticadas em Cartório, serão devolvidos no decorrer da realização 
do curso. 12. Os critérios apresentados a seguir devem orientar as ações de 
avaliação mantendo, contudo, abertura e flexibilidade para mudanças que se 
façam necessárias ao longo do processo, e serão considerados os seguintes: a) 
Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) de presença no curso; 
b) Para os efeitos da frequência serão realizadas duas chamadas, uma 15 
minutos após o início da aula e outra 15 minutos antes do encerramento da 
aula. c) A ausência nos horários acima implicará em falta total da aula, assim, 
não haverá presença fracionada. b) Comparecimento no dia e horário 
marcados para a realização de prova; c) Aproveitamento mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de acertos na prova de múltipla escolha. d) Não será 
realizada, sob hipótese alguma, segunda chamada da mesma. Mônica Souza 
Lima - Secretária da Saúde.
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: LORENA SARAIVA 
VIANA representado(a) por si mesmo. OBJETO: Contratação por 
tempo determinado para atuar como Professor-Coordenador Local dos 
Cursos de Atualização para Profissionais da Saúde, a ser desenvolvido 
pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 
MODALIDADE: Chamada Pública de Seleção nº 016/2016. VALOR: 
R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06(Seis) Meses. DATA: 04 de Julho de 2016.

EDITAL Nº 002/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
FACILITADOR DO CURSO TÉCNICO EM HEMOTERAPIA 
TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO A Secretaria 
de Saúde de Sobral, através da Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia (EFSFVS), com base no Edital nº 002/2016 que 
regula o Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo 
determinado de facilitador do curso técnico em hemoterapia, vem, 
CONVOCAR as candidatas aprovadas (classificadas) a seguir 
indicadas, a se apresentarem na Secretaria da EFSFVS, situada na Av. 
John Sanford, 1320 - Junco, Sobral/ CE, no período de 13 a 15 de julho do 
corrente ano, no horário das 8h às 12h e das 14 às 17 horas para firmar o 
contrato e dar início as atividades. Convocadas: Rilke Sousa da Silveira; 
Francisca Júlia dos Santos Sousa; Antonia Maria Negreiro Dias. Sobral, 
CE, 12 de julho de 2016. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. Maria 
Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia.

EDITAL Nº 003/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
PROFESSOR SUPERVISOR DE ESTÁGIO DO CURSO TÉCNICO 
EM HEMOTERAPIA TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO A Secretaria de Saúde de Sobral, através da Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia (EFSFVS), com 
base no Edital nº 003/2016 que regula o Processo Seletivo Simplificado 
para contratação por tempo determinado de professor supervisor de 
estágio do curso técnico em hemoterapia, vem, CONVOCAR os 
candidatos aprovados (classificados) a seguir indicados, a se 
apresentarem na Secretaria da EFSFVS, situada na Av. John Sanford, 
1320 - Junco, Sobral/ CE, no período de 13 a 15 de julho do corrente ano, 
no horário das 8h às 12h e das 14 às 17 horas para firmar o contrato e dar 
início as atividades. Convocados: Diógenes Farias Gomes; Karen Sabóia 
Aragão e Silva; Adriana Maria Araújo Vasconcelos. Sobral, CE, 12 de 
julho de 2016. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. Maria Socorro de 
Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde da 
Família Visconde de Sabóia.

EDITAL Nº 004/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
FACILITADOR DO CURSO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL TERMO 
DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO - A Secretaria de Saúde 
de Sobral, através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde 
de Sabóia (EFSFVS), com base no Edital nº 004/2016 que regula o 
Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado 
de facilitador do Curso Técnico em Saúde Bucal, vem, CONVOCAR os 
candidatos aprovados (classificados) a seguir indicados, a se 
apresentarem na Secretaria da EFSFVS, situada na Av. John Sanford, 
1320 - Junco, Sobral/ CE, no período de 13 a 15 de julho do corrente ano, 
no horário das 8h às 12h e das 14 às 17 horas para firmar o contrato e dar 
início as atividades. Convocados: Aline Kércia Adeodato Leitão; 
Antônia Edênia Oliveira Norte; Cintya Cristina Fortes Carvalho; Elaine 
Elias Martins; Érika Vanessa Serejo Costa; Fernando Soares Melo; 
Francisco Yuri Carneiro do Nascimento; Gerfeson da Costa 
Vasconcelos; Janice D'ávila Rodrigues Mendes; Kílvio Meneses Costa; 
Laís Maria Frota Silva; Maria Tayara Marques de Freitas; Nara Lhays 
Teixeira Nunes; Polyanna de Andrade Gonçalves; Rosianni de Fátima 
Oliveira Silveira. Sobral, CE, 12 de julho de 2016. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da 
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.

EDITAL Nº 22/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ORIENTADOR DE TCC (TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 
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EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO Nº128/2015 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária de Urbanismo Patrimônio e Meio 
Ambiente, Gizella Melo Gomes.CONTRATADO: JOSE DA SILVA 
RIPARDO CPF: 693.397.083-34 OBJETO: Recisão de contrato Nº 
128/2015, a partir de 06/05/2016. O mesmo se tratava de locação de 
imóvel situado na Rua Francisco Alfredo Cavalcante, 490, Terrenos 
Novos, Sobral – CE, onde a sua utilização era destinada ao abrigo de uma 
família que residia na área de intervenção do Projeto de Produção de 
2.084 unidades habitacionais, neste município. 

EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO Nº 115/2015 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária de Urbanismo Patrimônio e Meio 
Ambiente, Gizella Melo Gomes.CONTRATADO: MARIA DO 
SOCORRO CARNEIRO DA COSTA CPF: 713.911.933-64 OBJETO: 
Recisão de contrato Nº 115/2015, a partir de 17/05/2016. O mesmo se 
tratava de locação de imóvel situado na Rua Elisa Castro e Silva, 476, 
Terrenos Novos, Sobral – CE, onde a sua utilização era destinada ao 
abrigo de uma família que residia na área de intervenção do Projeto de 
Produção de 2.084 unidades habitacionais, neste município. 

NOTIFICAÇÃO - Ilmo. Sr. Representante Legal da PAVVI 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Ref. Processo: 03237/2016 
Considerando que a empresa PAVVI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA sagrou-se vencedora da Tomada de Preços n° 021/2015; 
considerando que a mesma não tem cumprido com vossas obrigações; 
considerando as cláusulas básicas do contrato celebrado, bem como o 
artigo77, 78, tipificado nos Incisos II e III, o artigo 87, tipificado nos 
Incisos I, II e III, da Lei 8.666/93 e demais normatividades que dão à 
esta Municipalidade poder de plena gestão da avença, vem a 
Procuradoria Geral do Município de Sobral e a Secretaria do Esporte 
NOTIFICÁ-LO sobre a recisão unilateral do contrato Nº 021/2015, 
bem como a aplicação de penalidade de multa de 10% sob do contrato 
e impedimento de contratar com esta Administração Pública por um 
período de 1 (um) ano. Resta estipulado o prazo de 05 (cinco) dias para 
manifestação e exercício do contraditório e ampla defesa. Sobral - 
Ceará, aos 08 de junho de 2016. BRENO JESSEN BEZERRA - 
Procurador Assistente Município de Sobral - ROSALDO COSTA 
FREIRE - Secretária do Esporte. 

NOTIFICAÇÃO - Ilmo. Sr. Representante Legal da empresa 
COMSERT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. Considerando 
que a empresa COMSERT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
consagrou-se arrematante do Pregão Presencial n°. 010/2016; 
considerando a desistência da empresa em assinar o contrato; 
considerando que a COMSERT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME violou o artigo 43, §6º, artigo 81 da Lei 8.666/93 e o artigo 7º da 
Lei 10.520/2002; bem como os poderes legalmente conferidos à 
Administração Pública, vem a Procuradoria Geral do Município de 
Sobral, no execício de suas atribuições, NOTIFICÁ-LO acerca da 
aplicação da pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato e declaração de inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 01 (um) ano. Resta estipulado o 
prazo de 05 (cinco) dias para manifestação e exercício do contraditório 
e ampla defesa. Sobral - Ceará, aos 11 de julho de 2016. BRENO 
JESSEN BEZERRA - Procurador Assistente Município de Sobral.

ATO Nº 14.621/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a partir desta data o Sr. 
OSEAS DE SOUZA RODRIGUES – Matrícula nº 18747, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Jurídico DAS - 07, lotado na 
Procuradoria Geral o deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 
de julho de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS 
ARCANJO - Procurador Geral do Município.

CURSO) DO CURSO ESPECIALIZAÇÃO DE NÍVEL TÉCNICO EM 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA A REGIÃO DE SAÚDE DE 
CRATEÚS TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO A 
Secretaria de Saúde de Sobral, através da Escola de Formação em Saúde 
da Família Visconde de Sabóia (EFSFVS), com base no Edital nº 
22/2016 que regula o Processo Seletivo Simplificado para contratação 
por tempo determinado de orientador de TCC (trabalho de conclusão de 
curso) do curso especialização de nível técnico em urgência e 
emergência para a região de saúde de Crateús, vem, CONVOCAR os 
candidatos aprovados (classificados) a seguir indicados a se 
apresentarem na Secretaria da EFSFVS, situada na Av. John Sanford, 
1320 - Junco, Sobral/ CE, no período de 13 a 15 de julho do corrente ano, 
no horário das 8h às 12h e das 14 às 17 horas, para firmar o contrato e dar 
início as atividades. Convocados Neyara Maria de Sousa Nascimento; 
Francisco Hélio Silva Azevedo; Socorro Soares de Sousa. Sobral, CE, 12 
de julho de 2016. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. Maria Socorro de 
Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde da 
Família Visconde de Sabóia.

EDITAL Nº 28/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ORIENTADORES DE TCC (TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO) DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA PARA EQUIPE MULTIPROFISSIONAIS TERMO 
DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO A Secretaria de Saúde 
de Sobral, através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde 
de Sabóia (EFSFVS), com base no Edital nº 28/2016 que regula o 
Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado 
de orientadores de TCC (trabalho de conclusão de curso) do curso de 
especialização em urgência e emergência para equipe 
multiprofissionais, vem, CONVOCAR os candidatos aprovados 
(classificados) a seguir indicados a se apresentarem na Secretaria da 
EFSFVS, situada na Av. John Sanford, 1320 - Junco, Sobral/ CE, no 
período de 13 a 15 de julho do corrente ano, no horário das 8h às 12h e das 
14 às 17 horas para firmar o contrato e dar início as atividades. 
Convocados: Maristela Inês Osawa Vasconcelos; Maria Adelane 
Monteiro da Silva; Maria da Conceição Coelho de Brito; Izabelly 
Mont'Alverne Napoleão Albuquerque; Cibelly Aliny Siqueira Lima 
Freitas; Emanoel Avelar Muniz; José Reginaldo Feijão Parente. Sobral, 
CE, 12 de julho de 2016. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. Maria 
Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia.

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DA SELEÇÃO PÚBLICA 
Nº07/2015 - A Secretaria de Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no Edital de Seleção Pública n. 07/2015 que 
dispõe sobre a contratação temporária de Profissionais de Nível Médio e 
Nível Superior nas áreas de Arquitetura, Engenharia Civil e Tecnologia 
da Construção Civil para a prestação de serviços destinados a execução 
do trabalho de Auxiliar de Fiscalização de Obras e Posturas e Análise de 
Projetos,desenvolvidas por esta secretaria, para comparecerem no 3º 
andar da Prefeitura Municipal de Sobral, dois dias úteis após esta 
publicação, apresentando as seguintes cópias: a)Carteira de Identidade e 
CPF; b)PIS/PASEP; c)Comprovante de Endereço; d)CND (Certidão 
Negativa de Débitos) Pessoa Física - Esse documento pode ser emitido 
pela Arrecadação do Município ou através da solicitação no site: 
http://sistemas.sobral.ce.gov.br/cnd. No caso de não comparecimento a 
esta convocação de forma injustificada, será convocado novo candidato 
na ordem de classificação, ficando desclassificado o candidato faltante. 
Nº - 1 – NOME - RAIMUNDO NONATO LEMOS. Sobral, 12 de julho 
de 2016. Gizella Melo Gomes - Secretária de Urbanismo. 

EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO Nº 006/2016 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária de Urbanismo Patrimônio e Meio 
Ambiente, Gizella Melo Gomes. CONTRATADO: MANOEL 
DOMINGOS DA SILVA CPF: 310.707.443-87 OBJETO: Recisão de 
contrato Nº 006/2016, a partir de 11/05/2016. O mesmo se tratava de 
locação de imóvel situado na Rua da Felicidade, 434, Terrenos Novos, 
Sobral – CE, onde a sua utilização era destinada ao abrigo de uma família 
que residia na área de intervenção do Projeto de Produção de 2.084 
unidades habitacionais, neste município. 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – COMISSÃO DE LICITAÇÃO - SOBRAL - CEARÁ, 12 
DE JULHO DE 2016. VERÔNICA MONT' ALVERNE GUIMARÃES- 
PRESIDENTE.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. JORGE VASCONCELOS 
TRINDADE. CONTRATADO: TECNOCON TECNOLOGIA EM 
CONSTRUÇÕES LTDA, representado pelo Sr. FERNANDO 
ANTONIO FARIAS FROTA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para a Contratação de 
Empresa Especializada para execução de serviços de conservação de 
l o g r a d o u r o s  ( O P E R A Ç Ã O  C O M B AT E  A D E N G U E ) .  
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 010/2012-SEINFRA/CPL. 
DATA: 08 de julho de 2016.       

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Educação, a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
CONTRATADO: CONSOL CONSTRUTORA SOBRALENSE LTDA, 
representado pelo Sr. FRANCISCO EXPEDITO FONTELES 
ALBUQUQRQUE FILHO. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por 
mais 180 (cento e oitenta) dias para a Contratação de Empresa 
Especializada para Construção de Escola de Ensino Infantil e 
Fundamental com 06(seis) salas, no Distrito de Caracará, situada no 
Município de Sobral. MODALIDADE: Concorrência Pública nº 
021/2013-SEDUC/CPL. DATA: 04 de julho de 2016.   

    
TERMO DE APOSTILAMENTO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua 
Secretária Interina da Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES 
SAMPAIO DE SOUZA.  CONTRATADO: TECNOCON 
TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA, representado pelo Sr. 
FERNANDO ANTONIO FARIAS FROTA. OBJETO: Quarto Termo de 
Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Concorrência Pública nº 
019/2013-SEDUC/CPL, tendo em vista o reajuste contratual da 24ª  
medição da  Construção de Escola de Ensino Infantil e Fundamental de 
12 salas, no Distrito de Jaibaras, situada no Município de Sobral, 
atestado pela Secretaria de Obras no valor de R$ 23.016,29 (Vinte e três 
mil dezesseis reais e vinte e nove centavos).  MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 019/2013-SEDUC/CPL. DATA: 20 de junho de 
2016.                     

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de 
Urbanismo a Sra. GIZELLA MELO GOMES. CONTRATADO: 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL – HOTEL 
VISCONDE, representado pelo Sr. JEAN MARQUES DE MORAIS. 
OBJETO: Serviços de diária em hotel, com café da manhã para técnicos e 
outros profissionais de outros municípios a serviço desta 
municipalidade. MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP nº 011/2016. 
VALOR: R$ 65.367,10 (Sessenta e cinco mil trezentos e sessenta e sete 
reais e dez centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Ítala Cavalcante 
Colares. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31 de 
dezembro de 2016, contado(s) a partir da data da assinatura do contrato. 
DATA: 16 de junho  de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de 
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO 
GOMES. CONTRATADO: I.P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA-ME, representado pelo Sr. IGOR CARNEIRO PARENTE. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da 
Construção de uma Praça no entorno do Memorial da Vila Recanto II PT 
0192802-33. MODALIDADE: Concorrência Pública nº 012/2015-
SEURB/CPL. VALOR: R$ 57.879,30 (Cinquenta e sete mil oitocentos e 
setenta e nove reais e trinta centavos). DATA: 06 de julho de 2016.      

 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Cidadania e Segurança o Sr. FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE 
ALMEIDA. CONTRATADO: DIMAPOL DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA , representado pela Sra. 
SANDRA MARIA DE AZEVEDO LINHARES. OBJETO: Aquisição 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 001/2016 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 085/2016: Aquisição de 
bombas a serem utilizadas na manutenção e em eventuais instalações de 
novos reservatórios, chafarizes e poços na sede e distritos do Município 
de Sobral, conforme especificações e quantitativos contidos no anexo 
01, parte integrante do Edital, tendo como resultado dos LOTES: 
adjudicado em 03/06/2016 e homologado em 11/07/2016. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 12 de julho de 2016. Ricardo Barroso Castelo Branco - 
PREGOEIRO.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O 
Gabinete do Prefeito do Município de Sobral comunica o resultado da 
Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 0001/2016, vinculada ao Pregão 
Eletrônico Nº 20150001 Processo Nº7359066/2014 da Empresa de 
Tecnologia da Informação do Ceará-ETICE. A adesão (Nº012/2016) tem 
como objeto a prestação de serviços de circuito de dados para o 
município de Sobral/CE, no valor global de R$ 3.273.491,28 (três 
milhões duzentos e setenta e três mil quatrocentos e noventa e um reais e 
vinte e oito centavos) junto à empresa MOB SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-MOBTELECOM vencedora no 
Processo Licitatório. Os recursos que garantem esta aquisição correrão 
p o r  c o n t a  d a s  D o t a ç õ e s  O r ç a m e n t á r i a s  s o b  o  N º :  
0201.04.122.116.2045.33903900. Sobral-Ceará, 12 de julho de 2016. 
LUCIANO DE ARRUDA COLEHO NETO-CHEFE DE GABINETE 
DO MUNÍPIO DE SOBRAL.

AVISO DE SUSPENSÃO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 104/2016 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação – OBJETO: Contratação de empresa 
especializa na área de sistemas de segurança e monitoramento para 
manutenção corretiva, preventiva com mão-de-obra, serviços de suporte 
técnico e expansão do sistema de videomonitoramento da guarda civil 
municipal de sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br,  (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
11/07/2016. O Pregoeiro – Ricardo Barroso Castelo Branco.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 026/2016 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente 
de Licitação. Data de Abertura: 28/07/2016, às 09:00h.OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada na Construção do Sistema de 
Abastecimento de Água da Localidade de Campo Grande, Caracará, 
Município de Sobral-CE.Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Acesse o link Licitações) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE, 
12/07/2016. A COMISSÃO - Verônica Mont' Alverne Guimarães – 
Presidente.

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
- TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2016 -  OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada na Ampliação da Rede de Abastecimento de 
Água da Fazenda da Mutuca, Distrito de Patriarca, Município de Sobral-
CE.  A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, EM CUMPRIMENTO AO INCISO I, § 1º 
DO ARTIGO 109 DA LEI 8.666/93, COMUNICA AOS LICITANTES E 
DEMAIS INTERESSADOS NA REFERIDA TOMADA DE PREÇOS, 
QUE APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A 
COMISSÃO DECLAROU HABILITADA A EMPRESA: J R 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA ME, POR HAVER 
APRESENTADO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM O EDITAL, CONFORME ATA DATADA 
DE 11/07/2016. FICA ABERTO O PRAZO RECURSAL CONFORME 
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Chefia dos Serviços de Compras, a qual elenca os fatores que geraram 
morosidade do processo licitatório de aquisição de materiais hidráulicos 
destinados às ligações de água prediais; CONSIDERANDO que é um 
direito do cidadão o atendimento de suas ligações de água, não podendo 
o mesmo ser prejudicado pela morosidade da aquisição dos materiais 
supracitados; CONSIDERANDO o atendimento aos princípios do 
interesse público e da eficiência. RESOLVE: Art. 1º - Fica facultado aos 
usuários, na ocasião do pedido de ligação de água e deslocamento de 
cavalete, a compra de parte dos materiais necessários à realização de tais 
serviços, conforme lista fornecida pela Gerência de Água desta 
autarquia. Art. 2º - Os usuários que optarem pela situação descrita no art. 
1°, serão restituídos por meio de dedução no valor cobrado referente ao 
serviço de ligação de água e deslocamento de cavalete, de acordo com os 
valores pagos na aquisição dos materiais para ligação de água e 
deslocamento de cavalete, mediante apresentação de nota fiscal 
correspondente àqueles. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e tem seus efeitos até o dia 12 do mês de agosto de 2016, 
ou da data que se efetivar a contratação após fim do certame licitatório, o 
que ocorrer primeiro. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-
se. Gabinete do Diretor Presidente Interino do SAAE/SOBRAL, em 12 
de julho de 2016. José Ilo de Oliveira Santiago - Diretor Presidente 
Interino. 

PORTARIA Nº 40/2016. O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – 
SAAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 
14.409/2016-GP de 04 de abril de 2016 e o art.43, §3º da Lei nº 038/92 de 
15 de dezembro de 1992; CONSIDERANDO as férias do Gerente de 
Manutenção desta Autarquia, no período de 11 de julho a 30 de julho de 
2016; RESOLVE: Art. 1° - Designar o servidor Francineudo Francisco 
Nobre Júnior, para responder pelo Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Manutenção do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral – SAAE, criado através do art. 31 da Lei nº 1150 de 10 de maio de 
2012, no período de 11/07/2016 a 30/07/2016. Art. 2° - Esta Portaria 
entra em vigor no dia 11/07/2016, revogadas as disposições em 
contrário. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, em 12 de julho de 
2016. José Ilo de Oliveira Santiago - Diretor Presidente Interino.

PORTARIA Nº 447 de 29 de junho de 2016. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1461 de 15 
de abril de 2015, combinado com a Lei Municipal nº 1436 de 07 de 
janeiro de 2015. CONSIDERANDO a designação para o exercício de 
outra função, além das determinadas em seus respectivos cargos, 
inclusive com excedente de carga horária. RESOLVE: Art. 1º Ficam 
concedidas Funções Comissionadas aos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORFCDESCRIÇÃO DA FUNÇÃO JULIANA FREITAS 
ALVESFC4ASSESSORIA TECNICA PROCON LUCIDIO GOMES 
DE CERQUEIRA FILHOFC4ASSESSORIA TECNICA PROCON 
SAMIR NOBRE CHAVESFC4ASSESSORIA TECNICA PROCON 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 29 de junho de 2016. José Crisóstomo 
Barroso Ibiapina - Presidente. 

PORTARIA Nº 448 de 30 de junho de 2016. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1532 de 23 
de dezembro de 2016, “Parágrafo Único. O Cargo de Assessor Político 
IV – 21 vagas, fica extinto em 30 de junho de 2016” RESOLVE: Art. 1º 
EXONERAR todos os servidores ocupantes do Cargo de Assessor 
Político IV, cujos Atos de Nomeação tem as seguintes numerações: 
064/2013, 112/2013, 231/2014, 252/2014, 271/2014, 284/2014, 
298/2014, 311/2014, 006/2015, 062/2015, 064/2015, 076/2015, 
083/2015, 096/2015, 123/2015, 138/2016, 139/2016, 169/2016, 
181/2016, 206/2016, 212/2016. Art. 2º Esta portaria entrará em vigor em 
30 de junho de 2016, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de junho de 2016. José 
Crisóstomo Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE NOMEAÇÃO 219/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 

de material de consumo destinado ao uso da Secretaria da Cidadania e 
Segurança de Sobral, e todas as suas unidades descentralizadas (LOTES 
04, 05 e 06). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 069/2016. VALOR: 
R$ 12.979,90 (Doze mil novecentos e setenta e nove reais e noventa 
centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Carlos de Sousa Silva, 
Subinspetor de 1ª Classe da Guarda Municipal de Sobral, da Secretaria 
da Cidadania e Segurança do Município de Sobral. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. DATA: 06 de julho  de 2016.                 

 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Cidadania e Segurança o Sr. FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE 
ALMEIDA. CONTRATADO: MACRUZ PAPELARIA, MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI-EPP representado pela 
Sra. GLEICE ROBERTA LOPES DA SILVA. OBJETO: Aquisição de 
material de consumo destinado ao uso da Secretaria da Cidadania e 
Segurança de Sobral, e todas as suas unidades descentralizadas (LOTES 
01, 02 e 03). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 069/2016. VALOR: 
R$ 10.979,99 (Dez mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e 
nove centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Carlos de Sousa 
Silva, Subinspetor de 1ª Classe da Guarda Municipal de Sobral, da 
Secretaria da Cidadania e Segurança do Município de Sobral. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. DATA: 06 de julho  de 2016.        

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Cidadania e Segurança o Sr. FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE 
ALMEIDA. CONTRATADO: J. M. MOREIRA JUNIOR-ME 
representado pelo Sr. JOSÉ MARIA MOREIRA JUNIOR. OBJETO: 
Serviços de Locação de CAMINHÃO-TANQUE com capacidade 
mínima de 8.000L (CARRO-PIPA) com operador, combustível e 
manutenção por conta da  contratada,  destinados  ao transporte de água 
potável para uso da  população  das comunidades rurais e distritos de 
Sobral/CE com deficiência de atendimento em função do período de 
seca, constante do Lote nº 01(um), veículo marca/modelo VW/15.190, 
2002/2002, Placas GYS1258. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
071/2016. VALOR: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Francisco Rinaldo Nogueira Araújo, 
matrícula funcional nº 8367, Coordenador da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 
(um) ano. DATA: 06 de julho  de 2016.

PORTARIA Nº 38/2016 - O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – 
SAAE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 5º, incisos XVII e XVIII, da Lei Municipal n º 1150 de 10 de maio 
de 2012. CONSIDERANDO requerimento encaminhado no dia 6 de 
julho de 2016, pela Presidente da Comissão Permanente de Inquérito e 
Processo Administrativo Disciplinar, mediante o qual, solicita a 
prorrogação de prazo para o término dos seus trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, objeto das Portarias nº 28 e 
29/2016, datadas de 13/05/2016. CONSIDERANDO que a Portaria nº 
33/2016 de 29 de junho de 2016, altera os membros da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo designada pela Portaria nº 
19/2016 e que a Portaria nº 30/2016 prorroga os trabalhos relativos as 
Portarias nº 20/2016 e nº 22/2016, por 60 dias. CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 169 da Lei nº 038/92 – Regime Jurídico único do 
Município de Sobral. RESOLVE: Art. 1° - Prorrogar por mais 60 
(sessenta dias) o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos as 
Portaria nº 28/2016 e 29/2016 de 13 de maio de 2016, de que a Comissão 
Permanente de Inquérito e Processo Administrativo Disciplinar, 
designada pela Portaria nº 33/2016 de 29 de junho de 2016, publicada no 
Impresso Oficial do Município – IOM nº 768 de 30 de junho de 2016, 
necessita para produzir o relatório final. Publique-se. Registre-se. 
Cientifique-se. Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente Interino do 
SAAE/SOBRAL, em 11 de julho de 2016. José Ilo de Oliveira Santiago - 
Diretor Presidente Interino. 

PORTARIA Nº 39/2016 - O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – 
SAAE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 5º, incisos III, da Lei Municipal n º 1150 de 10 de maio de 2012. 
CONSIDERANDO a C.I nº 07.08.001/2016/SS, encaminhada pela 
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Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido a Sra. FRANCISCA ELIEUDA ANDRADE 
MELO do cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO VEREADOR, 
lotada no Gabinete do Vereador Carlos Evanilson Oliveira 
Vasconcelos, com atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 
1461/2015, de 15 de abril de 2015, publicada em 16 de abril de 2015. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de junho de 
2016. José Crisóstomo Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE EXONERAÇÃO 246/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido a Sra. FRANCISCA NÁGILA DE SOUSA 
RODRIGUES do cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO, lotadano 
Gabinete do Vereador José Crisóstomo Barroso Ibiapina, com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 1461/2015 de 15 de abril 
de 2015, publicada em 19 de abril de 2015. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de junho de 2016. José Crisóstomo 
Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE EXONERAÇÃO 247/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido o Sr. LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIRA 
do cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO, lotado no Gabinete do 
Vereador Antônio Cláudio Ferreira Gomes, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, 
publicada em 16 de abril de 2015. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 30 de junho de 2016. José Crisóstomo Barroso 
Ibiapina - Presidente. 

ATO DE EXONERAÇÃO 248/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido o Sr. PEDRO RODRIGUES MESQUITA do 
cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO, lotado no Gabinete do Vereador 
José Oswaldo Soares Balreira Júnior, com atribuições e vencimentos 
previstos em Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, publicada em 16 
de abril de 2015. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 30 de junho de 2016. José Crisóstomo Barroso Ibiapina - 
Presidente. 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 062/2016 - Dar posse ao 
suplente Francisco Wellington Alves Vasconcelos para a cadeira de 
vereador em virtude de licença de 30 (trinta) dias do edil Carlos 
Augusto Rodrigues Linhares O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas pelos incisos VII e XV do art. 36 e art. 43 da 
LOM, e, CONSIDERANDO, o pedido de licença de 30 (trinta) dias 
para tratar de assuntos de interesse particular (Art. 70, Inciso III do 
Regimento Interno e Art. 43, Inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Sobral. RESOLVE: Art. 1º - Empossar Francisco Wellington Alves 
Vasconcelos como vereador pelo período de 30(trinta) dias, em virtude 
dos Requerimento nº 133/2016 de autoria do vereadorCarlos Augusto 
Rodrigues Linhares, que pede licença por igual período para tratar de 
assuntos particulares. Art. 2º - Fica o Departamento de RH e Pessoal da 
Câmara Municipal de Sobral autorizado a incluir o vereador 
empossado em folha de pagamento durante o período de 30(trinta) dias, 
tendo início em 11 de julho de 2016. Art. 3º - Esta Resolução 
Administrativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, EM 11 DE JULHO DE 2016. José Crisóstomo Barroso 
Ibiapina - Presidente.

Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: Nomear o 
Sr. FRANCISCO RONEY RIBEIRO LOPES, para o cargo de 
ASSESSOR LEGISLATIVO, lotado no Gabinete do Vereador José 
Oswaldo Soares Balreira Júnior, com atribuições e vencimentos 
previstos em Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, publicada em 16 
de abril de 2015. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
01 de julho de 2016. José Crisóstomo Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE NOMEAÇÃO 220/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: Nomear o 
Sr. LUIS GUSTAVO RIBEIRO DE CARVALHO, para o cargo de 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO VEREADOR, lotado no Gabinete do 
Vereador Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, 
publicada em 16 de abril de 2015. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 01 de julho de 2016. José Crisóstomo Barroso 
Ibiapina - Presidente. 

ATO DE NOMEAÇÃO 221/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: Nomear o 
Sr. EMANUEL RIPARDO VIANA, para o cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO, lotado no Gabinete do Vereador Francisco 
Hermenegildo Sousa Neto, com atribuições e vencimentos previstos em 
Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, publicada em 16 de abril de 
2015. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de julho 
de 2016. José Crisóstomo Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE NOMEAÇÃO 222/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: Nomear o 
Sr. FRANCISCO VILMAR LINHARES JÚNIOR, para o cargo de 
SECRETÁRIO EXECUTIVO, lotado no Gabinete do Vereador José 
Crisóstomo Barroso Ibiapina, com atribuições e vencimentos previstos 
em Lei nº 1461/2015, de 15 de abril de 2015, publicada em 16 de abril de 
2015. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de julho 
de 2016. José Crisóstomo Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE NOMEAÇÃO 223/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: Nomear a 
Sra. MICHELE FAUSTINO DE SOUSA, para o cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO, lotada no Gabinete do Vereador Antônio Cláudio 
Ferreira Gomes, com atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 
1461/2015, de 15 de abril de 2015, publicada em 16 de abril de 2015. 
PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de julho de 
2016. José Crisóstomo Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE EXONERAÇÃO 244/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido o Sr. AUDINO LOPES DOS SANTOS do cargo 
de ASSESSOR LEGISLATIVO, lotadono Gabinete do Vereador 
Francisco Hermenegildo Sousa Neto, com atribuições e vencimentos 
previstos em Lei nº 1461/2015 de 15 de abril de 2015, publicada em 19 de 
abril de 2015. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 
de junho de 2016. José Crisóstomo Barroso Ibiapina - Presidente. 

ATO DE EXONERAÇÃO 245/2016  - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
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